
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.574, DE 31 DE AGOSTO DE 2017. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 1.626.570,75. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 6.160, de 13 de dezembro de 2016, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.626.570,75 (um milhão, seiscentos e vinte e seis mil, 
quinhentos e setenta reais e setenta e cinco centavos) destinado ao reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.04 - IPURB 
46 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

507,58 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
1157 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão- 
de-Obra 	 4.777,27 
02.04 - IPURB 
1155 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão- 
de-Obra 	 6.133,35 
50 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.730,00 
51 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas 	 250,00 

03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.01 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
1154 - 03.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão- 
de-Obra 	 11,21 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
041)1 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1 1 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 

) bra 	 64.999,62 
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102 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 -  Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 48,60 
103 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.92.00.00.00.00 -  Despesas de 
Exercícios Anteriores 	 100.000,00 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.05 - OUTROS ENCARGOS 
331 - 06.05.12.362.0232.2.205- 0001 - 3.1.91.13 
Patronais 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
265 - 06.03.12.361.0232.2.206- 1019 - 3.3.90.37 
Obra 
06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
172 - 06.01.12.122.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37 
Obra 
06.08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
366 - 06.08.12.365.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37 
Obra 
06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
173 - 06.01.12.122.0232.2.206- 1019 - 3.3.90.37 
Obra 
06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
215 - 06.02.12.365.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37 
Obra 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
264 - 06.03.12.361.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37 
Obra 
06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
218 - 06.02.12.365.0232.2.206- 1019 - 3.3.90.39 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

.00.00.00.00 - Obrigações 
358,10 

.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
17.592,98 

.00.00.00.00 Locação de Mão-de- 
25.759,28 

.00.00.00.00 Locação de Mão-de- 
167.139,11 

.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
41.183,96 

.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
185.225,54 

.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
404.345,44 

.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
18.069,62 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
267 - 06.03.12.361.0232.2.206- 1019 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 15.338,88 

07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
07.01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
1156 - 07.01.27.812.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão- 
de-Obra 	 15.053,82 

08.,- SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08;01 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
1158 - 08.01.11.333.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão- 
de-Obra 	 6.010,61 
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10 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
10.01 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
511 - 10.01.20.606.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 -  Locação de Mão-de- 
Obra 
	 8.970,46 

512 - 10.01.20.606.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 -  Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

	 485,56 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
665 - 11.03.10.302.0303.2.303- 0040 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 7.599,01 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
764 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00 
Consumo 
777 - 12.01.18.542.0314.2.239- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00 
Consumo 
774 - 12.01.18.542.0312.2.236- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00 
Consumo 
768 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00 
Obra 
775 - 12.01.18.542.0312.2.236- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00 
Obra 
768 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00 
Obra 
778 - 12.01.18.542.0314.2.239- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00 
Obra 
775 - 12.01.18.542.0312.2.236- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00 
Obra 
778 - 12.01.18.542.0314.2.239- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00 
Obra 

.00 - Material de 
40,00 

.00 - Material de 
3.314,65 

.00 - Material de 
2.343,00 

.00 - Locação de Mão-de-
78.330,65 

.00 - Locação de Mão-de-
122.275,53 

.00 - Locação de Mão-de-
640,47 

.00 - Locação de Mão-de-
5.682,62 

.00 - Locação de Mão-de-
974,58 

.00 - Locação de Mão-de-
5.682,62 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.12 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 
942 - 13.12.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação 
Obra 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
816 - 13.01.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação 
0.19ra 
1á.10 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
45 - 13.10.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação 

-_,`Obra 
v  13.12 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 

de Mão-de- 
11.257,96 

de Mão-de- 
30.571,84 

de Mão-de- 
14.218,80 
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942 - 13.12.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 89,93 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
816 - 13.01.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 352,47 
13.06 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
851 - 13.06.16.482.0323.1.254- 1197 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 50,00 
13.10 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
862 - 13.10.08.244.0322.0.006- 0001 - 3.3.90.91.00.00.00.00 - Sentenças Judiciais 

2.999,30 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
976 - 14.01.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 6.921,38 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
1020 - 14.02.20.606.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão- 
de-Obra 	 92.434,24 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
976 - 14.01.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 99.897,20 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
1020 - 14.02.20.606.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão- 
de-Obra 	 726,98 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
1052 - 15.01.26.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão- 
de-Obra 	 41.807,42 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
1091 - 18.01.13.392.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão- 
de-Obra 	 14.369,11 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
8 -4212.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

2.487,58 
a - 02.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 

485,56 
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05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
114 - 05.01.04.123.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.11.00 .00.00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	
697.602,64 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
246 - 06.03.12.361.0232.2.205- 0020 - 3.1.90.11.00 .00.00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	
756.710,09 

06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
216 - 06.02.12.365.0232.2.206- 1019 - 3.3.90.37.00 .00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 92.185,44 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
278 - 06.03.12.361.0254.2.211- 0020 - 3.3.90.39.00 .00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 25.759,28 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
581 - 11.02.10.301.0232.2.205- 0040 - 3.3.90.49.00.00.00.00 - Auxílio Transporte 

7.599,01 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.06 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
849 - 13.06.16.482.0323.1.254- 1197 - 3.3.20.93.00.00.00.00 - Indenizações e 
Restituições 	 50,00 
13.10 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
895 - 13.10.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 1.667,81 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
816 - 13.01.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 352,47 
13.11 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 
926 - 13.11.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 178,68 
13.10 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
896 - 13.10.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 572,47 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
817 - 13.01.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 227,87 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
1 42 - 15.01.26.451.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.08.00.00.00.00 - Outros Benefícios 

	

ssistenciais 	 11.154,77 
:1046 - 15.01.26.451.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações 

	

(2' Trabalhistas 	 5.746,25 



Sidgrei A. Ma 
Procurador-G 

ssini 
unicípio 

Registra-se e Publ.  
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18 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
1079 - 18.01.13.392.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação Por 
Tempo Determinado 	 23.790,83 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos trinta e um dias do mês de agosto de dois mil e dezessete. 

/ .2 

,t7  
RECH PASIN 

Prefeito Municipal 

Gustavo Baldasso Schramm 
Subprocurador-Geral do Município 
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